CE

Conselho Estodoal de Educagio
de Santa Cataring

RESOLUGAOQ CEE/SC N° 019, de 25 de fevereiro de 2019.

Renovacao de reconhecimento do Curso de Pés-
Graduacéao stricto sensu — Doutorado em Ciéncia
Animal (modalidade académico), pertencente ao
Programa de Pés-Graduagdo em Ciéncia Animal,
ofertado pelo Centro de Ciéncias Agroveterinarias
(CAV), campus Illl — UDESC Planalto Serrano,
Municipio de Lages, da Fundagédo Universidade
do Estado de Santa Catarina (UDESC), mantida
pelo Estado de Santa Catarina, com sede no
Municipio de Florianépolis.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAGAO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuicbes, de acordo com o inciso XIV do artigo 25, do
Regimento Interno deste Conselho, e o deliberado na
Sessdo Plenaria do dia 25 de fevereiro de 2019, pelo
Parecer CEE/SC n° 030,

RESOLVE:

Art. 1° Renovar o reconhecimento do Curso de
Pos-Graduagéo stricto sensu — Doutorado em Ciéncia
Animal (modalidade académico), pertencente ao Programa
de Pés-Graduagdo em Ciéncia Animal, ofertado pelo Centro
de Ciéncias Agroveterinarias (CAV), campus Il — UDESC
Planalto Serrano, Municipio de Lages, da Fundagdo
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC),
mantida pelo Estado de Santa Catarina, com sede no
Municipio de Floriandpolis, até a divulgagdo da préxima
Avaliacdo Quadrienal pela CAPES.

Art. 2° Esta Resoluc&o entra em vigor na data de
sua publicagéo.

Florianépolis, 25 de fevereiro de 2019.

Presidente de_Sofselho Estadual
de Edusagédo de Santa Catarina




